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APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  de
ENTORPECENTES. PROVAS DA AUTORIA
E  MATERIALIDADE.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
REPRIMENDA.  SUPLICA  PELA
REDUÇÃO. PENA BASE. APLICAÇÃO DA
CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO  DA  PENA,
PREVISTA NO § 4º DO ART. 33 DA LEI N.
11.343/2006.  IMPOSSIBILIDADE.
DEDICAÇÃO DE ATIVIDADE CRIMINOSA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

Obedecidas as regras de aplicação da pena
prevista  nos  arts.  59  do  Código  Penal,
correta  se  mostra  a  manutenção  do
quantum fixado  na  sentença  condenatória,
mormente, quando a reprimenda imposta ao
acusado  se  apresenta  proporcional  e
suficiente  à  reprovação  do  fato,  não
merecendo reparos.

Comprovado  que  o  agente  dedicava-se  a
atividade criminosa, em face da quantidade
da droga apreendida, pela sua natureza, as
condições de armazenagem, a apreensão de
dinheiro  em  espécie  e  caderneta  com
movimentação  financeira  referente  à
traficância,  veda-se  a  concessão  do
benefício previsto no Art. 33, § 4º da Lei de
Drogas. 
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VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos
acima identificados;

A C O R D A  a  Câmara Criminal  do  Tribunal  de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO,
MAS,  DE OFICIO,  RECONHECER A ATENUANTE DA MENORIDADE EM
RELAÇÃO AO CORRÉU, NÃO APELANTE, CARLOS ALBERTO GOMES, E
REDUZIR  A  PENA  PARA   05(CINCO)  ANOS  E  06(SEIS)  MESES  DE
RECLUSÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA COM
O PARECER MINISTERIAL.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  criminal  (fl.118),  manejada  por  Renan

Souza de Almeida, em razão da sentença proferida pelo Juiz de Direito da 5ª

Vara  da  comarca  de  Santa  Rita/PB  (fls.70/74),  que  julgou  procedente  a

denúncia para condená-lo, nas sanções dos art. 33 da Lei N.11.343/06 a uma

reprimenda de 06 (seis) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto,

O Apelante,  em sede de razões recursais  (fls.81/84), pugna,  a

redução da pena base; a aplicação da atenuante da menoridade,(CP, art. 65,

I), bem como o reconhecimento da causa de diminuição da pena prevista no §

4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06.

Contrarrazoando o representante do Ministério Público a quo (fls.

126/128), pugna, pelo não provimento do apelo.

A Procuradoria de Justiça, por seu Procurador Francisco Sagres

Macedo Vieira (fls.145/151), opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

Desembargador João Benedito da Silva
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VOTO

O representante  do  Ministério  Público,  ofertou  denuncia  contra

RENAN SOUZA DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO GOMES DO ESPIRITO

SANTO, como incursos nas sanções do art. 33, da Lei N. 11.343/06.

Narra a exordial que no dia 24 de julho de 2015, por volta das

12h40min, policiais militares receberam informações por meio da CIOP, dando

conta da prática de desmanche de motocicletas na Rua Gov. Ivan Bichara, n

721, Vila São João do Mel, Santa Rita/PB.

Consta  ainda  da  denúncia,  que  os  policiais  ao  diligenciarem

àquela  localidade,  não  constataram  nenhum  desmanche  de  veículos.  No

entanto, ao realizar a revista domiciliar, os agentes apreenderam 39 papelotes

da droga maconha, a importância de R$ 63,95 (sessenta e três reais e noventa

e cinco centavos), em espécie, um rolo de papel alumínio, comumente utilizado

para  embalar  as  drogas  e  um  caderno  de  anotações  referentes  a

comercialização da droga apreendida, tudo sem autorização e em desacordo

com determinação legal ou regulamentar, caracterizando o crime de tráfico de

entorpecentes.

Concluída a instrução criminal, foram os acusados Renan Souza

de Almeida e Carlos Alberto Gomes do Espirito Santo, CONDENADOS nas

sanções do art. 33 da Lei n.11.343/06 a uma reprimenda de 06 (seis) anos

de reclusão, em regime inicial semiaberto.

Ab initio, ressalto que o presente apelo se limitou a questionar a

dosimetria da reprimenda fixada na sentença.

Inicialmente, o Apelante, pugna, pela redução da pena-base, no

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal nº 0001353-39.2015.815.0331

patamar  mínimo,  ao  argumento  de  que  a  Juíza,  não  teria  observado  as

circunstâncias judiciais favoráveis.

No entanto, sem razão.

Pois  bem.  No  que  tange  à  pretendida  redução  da  pena-base

imposta ao apelante, cumpre salientar que a fixação da pena é regulada por

princípios  e  regras  constitucionais  e  legais  previstos,  respectivamente,  no

artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal, e nos artigos 59 do Código Penal e

387 do Código de Processo Penal.

Todos  esses  dispositivos  remetem  o  aplicador  do  direito  à

individualização da medida concreta para que, então, seja eleito o quantum de

pena a ser aplicada ao condenado criminalmente, visando à prevenção e à

repressão do delito perpetrado.

Assim,  para  chegar  a  uma  aplicação  justa  da  lei  penal,  o

sentenciante,  dentro  dessa  discricionariedade  juridicamente  vinculada,  deve

atentar-se  para  as  singularidades  do  caso  concreto,  devendo,  na  primeira

etapa do procedimento trifásico, guiar-se pelos oito elementos relacionados no

caput do artigo 59 do Código Penal, verbis:

Art.  59 - O juiz,  atendendo à culpabilidade, aos
antecedentes, à conduta social, à personalidade
do  agente,  aos  motivos,  às  circunstâncias  e
conseqüências  do  crime,  bem  como  ao
comportamento  da  vítima,  estabelecerá,
conforme  seja  necessário  e  suficiente  para
reprovação e prevenção do crime: 
 

Especialmente,  quando  considerar  desfavoráveis  as

circunstâncias judiciais, deve o magistrado declinar, motivadamente, as suas

razões, pois a inobservância dessa regra ofende o preceito contido no art. 93,

Desembargador João Benedito da Silva
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inciso IX, da Constituição da República. 

A  pena  cominada  para  o  delito  pelo  qual  o  Apelante  fora

condenado é de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos de reclusão.

Para melhor aferir a pretensão do Apelante, transcrevo parte da

sentença (fls. 112/113), no ponto atacado:

“ A culpabilidade  foi intensa, pois a quantidade
de  material  entorpecente  apreendido  e  a
natureza evidenciam uma gravidade considerável
pelos maléficos que produz, bem como pelo alto
grau  de  viciosidade.  O(A)  ré(u)  não  registra
antecedentes  criminais.  Nada  nos  autos
desabona a  personalidade ou  conduta social.
Não houve  maiores  consequências  do  crime,
vez tratar-se de crime de perigo e não de dano.
As  circunstâncias foram normais ao tipo.  Não
houve motivos alegados para o delito. Não pode
ser apurado o comportamento da vítima pois é
toda a sociedade.
Pelas circunstâncias acima, aplico  a pena-base
em  06(seis)  anos  de  reclusão,  tornando-a
definitiva  à  minguá  de  outras  circunstâncias
passíveis de ponderação.”

No  caso,  verifica-se  que  a  Magistrada,  após  analisar  as

circunstâncias  judiciais,  valorou  como  negativa  a  culpabilidade, fixando  a

pena base um pouco acima do mínimo legal, ou seja, em 06 (seis) anos de

reclusão de sorte que a reprimenda se mostra adequada para a prevenção e

reprovação do ilícito penal perpetrado.

Por outro lado, analisando minuciosamente a sentença hostilizada

(fls. 112/113), a pena base, fixada acima do mínimo legal se mostrou justa e

razoável ao caso. Porquanto, verifica-se que o Juiz sentenciante agiu de forma

criteriosa,  fundamentando  com  propriedade  seu  decreto  e  mensurando  o

Desembargador João Benedito da Silva
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quantum aplicado com estrita observância às disposições do art. 59 do Código

Penal   

O Apelante Requer ainda que seja reconhecida na segunda fase

a atenuante da menoridade (CP, art. 65, I).

Também, sem razão.

É que, verifica-se  que a Magistrada não reconheceu a atenuante

da menoridade (CP, art. 65, I), haja vista que na data do crime o Apelante não

era menor de 21 anos, conforme certidão de nascimento (fl. 12), não havendo

o que falar em aplicação da referida atenuante.

Requer por fim, que seja aplicada a causa de diminuição de pena

prevista  no  §  4º,  do  art.  33  da  Lei  n.  11;343/06,  aduzindo  preencher  os

requisitos legais.

Contudo, sem razão.

Dispõe o  § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06:

Art. 33.

§ 4o Nos delitos definidos no caput e no § 1o
deste artigo, as penas poderão ser reduzidas
de  um  sexto  a  dois  terços,  vedada  a
conversão  em  penas  restritivas  de  direitos,
desde  que  o  agente  seja  primário,  de  bons
antecedentes,  não  se  dedique  às  atividades
criminosas  nem  integre  organização
criminosa. 

Quanto a essa temática, consta da decisão atacada (fl.112), que

a magistrada não aplicou a aludida redutora de pena, prevista no § 4º, do art.

33 da LANT, em face da ausência dos requisitos autorizadores,  porque antes

Desembargador João Benedito da Silva
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o apelante se dedica a atividade criminosa. Verbis:

“Ressalte-se, por oportuno, que a quantidade da
droga apreendida com o(a) ré(u) (39 papelotes),
pela  sua  natureza  e  as  condições  de
armazenagem indicam, além da sua destinação a
mercancia  ilícita,  a  sua  dedicação  a  atividade
criminosa, fatos estes que por si só, inviabilizam
o reconhecimento da redutora prevista no art. 33,
§ 4º da Lai n. 11.343/06.”

In casu, como visto o apelante não preenche os requisitos para a

aplicação da aludida redutora, eis que, embora primário e não possuir maus

antecedentes, restou comprovada a dedicação a atividade criminosa, eis que

fora encontrado com 39 (trinta e nove) papelotes de maconha, a importância

de R$ 63,00 (sessenta e três reais), um rolo de papel alumínio, soma-se a isso

o  fato  de  ter  sido  apreendido  também  com  o  Apelante  um  caderno  de

anotações, bem como o depoimento firme e coeso dos policiais responsáveis

pelo flagrante Erlon Talles Pereira Andrade e Wisley da Silva Bastos (fls.02/04

e 80/81),  indicam inequivocamente  que o  recorrente  vinha se  dedicando a

atividades  ilícitas,  não  fazendo jus,  portanto,  a  incidência  da  referida

minorante.

Sobre o tema:

(…) CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO PREVISTA
NO  §  4º  DO  ARTIGO  33  DA LEI  DE  DROGAS.
PRETENDIDA  APLICAÇÃO.  REQUISITOS.  NÃO
PREENCHIMENTO.  INDEFERIMENTO  DA
MINORANTE JUSTIFICADO. 1. Para a incidência do
redutor  previsto  no  §  4º  do  artigo  33  da  Lei
11.343/2006,  é  necessário  o  preenchimento  dos
requisitos legais:  a)  o agente seja primário;  b)  com
bons antecedentes; c) não se dedique às atividades
delituosas; e d) não integre organização criminosa. 2.
No caso, revela-se inviável a aplicação da aludida

Desembargador João Benedito da Silva
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causa especial de diminuição, tendo em vista  que
as  instâncias  de  origem  concluíram,
fundamentadamente,  com  esteio  nas  provas
acostadas  aos  autos,  notadamente  nas
circunstâncias  em  que  se  deu  o  flagrante,  na
confissão  do  réu,  e  na  quantidade  de
entorpecentes  apreendida,  que  se  dedica  a
atividades  criminosas.  Precedentes.  3.  Habeas
corpus  não  conhecido.” (STJ  -  HC  383.337/SC,
Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA  TURMA,
julgado  em  16/03/2017,  DJe  22/03/2017)  -  grifo
nosso.

No  mesmo  sentido,  é  o  entendimento  desta  Câmara

Especializada Criminal:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  TRÁFICO
ILÍCITO  DE  SUBSTÂNCIA  ENTORPECENTE.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.
PLEITO  DE  ABSOLVIÇÃO  POR  FALTA  DE
PROVAS.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS  ATRAVÉS  DE  ROBUSTO
ACERVO  DE  PROVAS  MATERIAIS  E
DEPONENCIAIS  CONSTANTES  NOS  AUTOS.
DESCABIMENTO.  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE.  PEDIDO  DE  APLICAÇÃO  DA
CAUSA ESPECIAL DE REDUÇÃO DE PENA DO
ART.  33,  §4.º  DA  LEI  N.  11.343/2006.
DEDICAÇÃO  AO  TRÁFICO  DE  DROGAS.
DESPROVIMENTO. - (...) -  O réu/apelante não
preenche  os  requisitos  para  a  aplicação  da
redutora do § 4o do art. 33 da Lei 11.343/2006,
eis  que,  embora  primário  e  sem  maus
antecedentes,  restou  comprovada  a
dedicação  ao  tráfico  de  drogas  sob  os
auspícios  de  uma  atividade  comercial  lícita.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00031450520158150371,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS, j. em 20-07-2017) - grifei

Nesse  contexto,  verificado  que  o  apelante  não  preenche  os

Desembargador João Benedito da Silva
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requisitos para a aplicação da causa especial de diminuição de pena prevista

no art. 33, §4°, da Lei 11.343/06, face a sua dedicação ao tráfico de drogas,

nego provimento ao pedido, mantendo-se a pena aplicada pelo magistrado de

piso e os demais termos da sentença, por seus próprios fundamentos.

DO  RECONHECIMENTO  DE  OFICIO  DA  ATENUANTE  DA
MENORIDADE (CP, ART.65, I) EM FAVOR DO CORRÉU CARLOS ALBERTO
GOMES DO ESPIRITO SANTO.

Não  obstante  a  inexistência  de  recurso  do  corréu  CARLOS

ALBERTO  GOMES  DO  ESPIRITO  SANTO,  verifica-se  que  a  reprimenda

aplicada,  merece um pequeno reparo tão somente com relação a segunda

fase, eis que não fora reconhecida a atenuante da menoridade, conforme se

vê a fl.13.

Assim, passo a análise.

Na primeira fase, verifica-se que após sopesar as circunstâncias

judiciais, a Magistrada fixou a pena base em 06 (seis) anos de reclusão.

Na segunda fase, não obstante seja o corréu menor de 21 anos a

época dos fatos (fl. 13, verifica-se que a Juíza não reconheceu a atenuante da

menoridade.

Dessa forma, considerando a atenuante da menoridade (art.65, I,

do CP), reduzo a pena em 06 (seis) meses, ficando em 05 (cinco) anos e 06

(seis) meses de reclusão, tornando-a definitiva ante inexistência de majorante

e minorante a considerar. 

No demais, mantenho o que consta da sentença.

Pelas razões expostas, nego provimento ao apelo, mantendo a

Desembargador João Benedito da Silva
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sentença em todos os seus termos. Porém, de ofício, com relação ao corréu

Carlos  Alberto  Gomes  do  Espirito  Santo,  reconheço  a  circunstância

atenuante  da menoridade,  e  reduzo-lhe  a  pena para  05(cinco)  anos e 06

(seis) meses de reclusão. 

Expeça-se Mandado de Prisão.

 

 É como voto.

        Presidiu  o  julgamento,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito
da Silva, relator, e Ricardo Vital de Almeida ( Juiz de Direito convocado, com
jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão
Filho). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des.   Márcio Murilo da Cunha
Ramos. Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco Sagres Macedo
Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

                       Des. João Benedito da Silva

                            RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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